
Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CIRCULAR COGER 14/2021

Ref.: Cumprimento da Resolução CNJ nº 329/2020.
 
A SUAS EXCELÊNCIAS OS SENHORES JUÍZES FEDERAIS E JUÍZES

FEDERAIS SUBSTITUTOS DA JUSTIÇA FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
 
 
 
Senhores Magistrados,
 
Cumpre-me informar, em atenção ao Despacho CNJ 13814077, que caso  os demais

órgãos envolvidos na realização de audiência de custódia durante a pandemia de Covid-19 não tenham
condições para realizá-las, as audiências deverão ser feitas presencialmente, a fim de não violar as regras
impostas pelo art. 19 da Resolução CNJ 329/2020 e os direitos dos custodiados.

 
Atenciosamente,

 

Desembargadora Federal ÂNGELA CATÃO
Corregedora Regional da Justiça Federal da 1ª Região

Documento assinado eletronicamente por Ângela Catão, Corregedora Regional da Justiça
Federal da 1ª Região, em 08/09/2021, às 18:46 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
13880449 e o código CRC 0AF1020B.
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